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_____________________________________________________________ 

 

Alteração  1 

Proposta de regulamento 

Considerando 6 

 

 

Texto da Comissão Alteração 

(6) Para garantir padrões de elevada 

qualidade para a formação policial a nível 

da União, bem como a sua coerência e 

consistência, a CEPOL deverá esforçar-se 

por estrutura, em consonância com os 

princípios do programa LETS. A formação 

a nível da União deve ser facultada aos 

agentes das autoridades com funções 

coercivas de todas as patentes. A CEPOL 

deve garantir que a formação é avaliada e 

que as conclusões da avaliação das 

necessidades de formação são tidas em 

consideração na sua planificação, por 

forma a reforçar a eficácia das ações 

futuras. A CEPOL deve promover o 

reconhecimento nos Estados-Membros da 

formação prestada a nível da União. 

(6) Para garantir padrões de elevada 

qualidade para a formação policial a nível 

da União, bem como a sua coerência e 

consistência, a CEPOL deverá esforçar-se 

por estruturá-la, em consonância com os 

princípios do programa LETS, pondo, 

simultaneamente, uma ênfase especial na 

proteção dos direitos humanos e das 

liberdades fundamentais no contexto da 

aplicação da lei. A formação a nível da 

União deve ser facultada aos agentes das 

autoridades com funções coercivas de 

todas as patentes. A CEPOL deve garantir 

que a formação é avaliada e que as 

conclusões da avaliação das necessidades 

de formação são tidas em consideração na 

sua planificação, por forma a reforçar a 

eficácia das ações futuras. A CEPOL deve 

promover o reconhecimento nos 

Estados-Membros da formação prestada a 
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nível da União. 

 

Alteração  2 

Proposta de regulamento 

Considerando 6-A (novo) 

 

Texto da Comissão Alteração 

 (6-A) Para a utilização dos seus recursos 

da forma mais eficiente, as atividades da 

CEPOL devem centrar-se nas áreas 

temáticas que possuem um claro valor 

acrescentado para a União e uma 

dimensão transnacional, estreitamente 

associada à Estratégia de Segurança 

Interna. A abordagem deve ser prospetiva, 

identificando que medidas de formação e 

reforço das capacidades são necessárias 

no futuro a nível da União. 

Justificação 

A fim de assegurar a sua eficácia e impacto, os recursos limitados da CEPOL devem 

centrar-se nalgumas áreas temáticas com um claro valor acrescentado europeu, nunca 

duplicando o trabalho realizado a nível dos Estados-Membros e em consonância com o 

princípio da subsidiariedade. A concentração num número mais limitado de áreas temáticas 

libertará recursos para investir mais esforços na qualidade e na atratividade. 

 

Alteração  3 

Proposta de regulamento 

Considerando 7 

 

Texto da Comissão Alteração 

(7) Para evitar a duplicação das ações de 

formação dos agentes das autoridades com 

funções coercivas, que são realizadas pelas 

agências da União Europeia e por outros 

organismos competentes, a CEPOL deve 

avaliar as necessidades estratégicas de 

formação e dar resposta às prioridades da 

UE no domínio da segurança interna e nos 

seus aspetos externos, em consonância 

com os ciclos políticos relevantes. 

(7) Para evitar a duplicação, iniciativas 

descoordenadas ou a sobreposição das 

ações de formação dos agentes das 

autoridades com funções coercivas, que 

são realizadas pelas agências da União 

Europeia e por outros organismos 

competentes, a CEPOL deve avaliar as 

necessidades estratégicas de formação e 

dar resposta às prioridades da UE no 

domínio da segurança interna e nos seus 

aspetos externos. 
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Justificação 

A fim de utilizar recursos escassos de forma eficiente, é importante uma coordenação mais 

eficaz das Agências JAI que oferecem formação, explorando sinergias e eliminando a 

duplicação.  

Além disso, a CEPOL, como única agência especializada dedicada exclusivamente à 

formação policial, deve poder apoiar as Instituições Europeias na formulação de prioridades 

a ter em conta através da formação. 

 

Alteração  4 

Proposta de regulamento 

Considerando 9 

 

Texto da Comissão Alteração 

(9) A Comissão e os Estados-Membros 

estão representados no conselho de 

administração da CEPOL a fim de 

exercerem uma supervisão efetiva sobre o 

seu funcionamento. O conselho de 

administração deve ser composto por 

membros nomeados com base na sua 

experiência na gestão de organismos do 

setor público ou privado e dos seus 

conhecimentos sobre as políticas nacionais 

em matéria de formação para agentes das 

autoridades com funções coercivas. O 

conselho de administração deve dispor dos 

poderes necessários para elaborar o 

orçamento, verificar a sua execução, adotar 

as regras financeiras adequadas e a 

estratégia da CEPOL, estabelecer 

procedimentos de trabalho transparentes 

para a tomada de decisões pela CEPOL, 

nomear o diretor, estabelecer indicadores 

de desempenho e exercer os poderes de 

autoridade investida do poder de 

nomeação, em conformidade com o 

Estatuto dos Funcionários e o Regime 

Aplicável aos Outros Agentes. 

(9) A Comissão e os Estados-Membros 

estão representados no conselho de 

administração da CEPOL a fim de 

exercerem uma supervisão efetiva sobre o 

seu funcionamento. Os membros do 

conselho de administração e os respetivos 

suplentes devem ser nomeados com base 

na sua experiência na gestão de organismos 

do setor público ou privado e dos seus 

conhecimentos sobre as políticas nacionais 

em matéria de formação para agentes das 

autoridades com funções coercivas. O 

conselho de administração deve dispor dos 

poderes necessários para elaborar o 

orçamento, verificar a sua execução, adotar 

as regras financeiras adequadas e a 

estratégia da CEPOL, estabelecer 

procedimentos de trabalho transparentes 

para a tomada de decisões pela CEPOL, 

nomear o diretor executivo, estabelecer 

indicadores de desempenho e exercer os 

poderes de autoridade investida do poder 

de nomeação, em conformidade com o 

Estatuto dos Funcionários e o Regime 

Aplicável aos Outros Agentes. 
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Alteração  5 

Proposta de regulamento 

Considerando 11 

 

Texto da Comissão Alteração 

(11) Para garantir a qualidade científica 

dos trabalhos da CEPOL, é criado um 

comité científico, composto por 

personalidades independentes de elevado 

nível académico ou profissional nas 

matérias abrangidas pelo presente 

regulamento, que funciona como um órgão 

consultivo independente. 

(11) Para garantir a qualidade científica 

dos trabalhos da CEPOL, é criado um 

comité científico, composto por 

personalidades independentes de elevado 

nível académico ou profissional nas 

matérias abrangidas pelo presente 

regulamento, que funciona como um órgão 

consultivo independente. Os membros do 

comité científico devem ser nomeados 

pelo conselho de administração na 

sequência de um convite à apresentação 

de candidaturas e de um processo de 

seleção transparentes, publicados no 

Jornal Oficial da União Europeia. 

 

Alteração  6 

Proposta de regulamento 

Considerando 12 

 

Texto da Comissão Alteração 

(12) A CEPOL deve assegurar que a sua 

formação integra os desenvolvimentos 

pertinentes da investigação e incentiva a 

criação de parcerias sólidas entre as 

universidades e os institutos de formação 

policial nos Estados-Membros. 

(12) A CEPOL deve assegurar que a sua 

formação integra os desenvolvimentos 

pertinentes da investigação e incentiva a 

criação de parcerias sólidas entre as 

universidades e os institutos de formação 

policial nos Estados-Membros, bem como 

outras agências policiais da União 

Europeia, a fim de produzir efeitos 

indiretos por meio do reforço da 

cooperação. 

 

Alteração  7 

Proposta de regulamento 

Considerando 13 

 

Texto da Comissão Alteração 

(13) A fim de assegurar a plena autonomia (13) A fim de assegurar a plena autonomia 
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e independência da CEPOL, deve ser-lhe 

atribuído um orçamento próprio, 

financiado essencialmente por uma 

contribuição do orçamento da União. Deve 

ser aplicado o processo orçamental da 

União na medida em que esteja em causa a 

contribuição da União e quaisquer outras 

subvenções a cargo do orçamento geral da 

União Europeia. A verificação das contas 

deve ser realizada pelo Tribunal de Contas. 

e independência da CEPOL e de lhe 

permitir o cumprimento adequado dos 

objetivos e das funções que lhe são 

confiados por força do presente 

regulamento, deve ser-lhe atribuído um 

orçamento próprio e suficiente, financiado 

essencialmente por uma contribuição do 

orçamento da União. Deve ser aplicado o 

processo orçamental da União na medida 

em que esteja em causa a contribuição da 

União e quaisquer outras subvenções a 

cargo do orçamento geral da União 

Europeia. A verificação das contas deve ser 

realizada pelo Tribunal de Contas. 

Justificação 

Embora o regulamento proposto atribua novas funções à CEPOL, ou alargue, modifique ou 

redefina a prioridade das existentes, o orçamento proposto não corresponde a esta ambição 

pela atribuição dos recursos adicionais necessários. A CEPOL atingiu o limite da sua 

capacidade de remodelação interna. Por conseguinte, deve ser salvaguardado um 

financiamento suficiente para a CEPOL exercer adequadamente as suas novas funções. 

 

Alteração  8 

Proposta de regulamento 

Artigo 1 – n.os 1 e 1-A (novo) 

 

Texto da Comissão Alteração 

1. É criada a Agência da União Europeia 

para a Formação Policial (CEPOL), a fim 

de promover uma política europeia 

coerente em matéria de formação policial. 

1. É criada a Agência da União Europeia 

para a Cooperação Policial (Europol).  

 1-A. A CEPOL é criada a fim de melhorar 

a cooperação entre as autoridades 

policiais da União, apoiando e 

executando a formação dos seus 

funcionários responsáveis pela aplicação 

da lei, para efeitos de prevenção, detenção 

e investigação de infrações penais, 

manutenção da lei e da ordem, e missões 

de polícia da UE, a fim de promover uma 

política de formação europeia coerente e 

no intuito de reforçar a dimensão dos 

direitos fundamentais na formação 

policial.  
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Alteração  9 

Proposta de regulamento 

Artigo 2 – alínea a) 

 

Texto da Comissão Alteração 

(a) «Agentes das autoridades com funções 

coercivas», os agentes dos serviços de 

polícia, aduaneiros e de outros serviços 

competentes, incluindo organismos da 

União, responsáveis pela prevenção e luta 

contra a criminalidade grave que afete dois 

ou mais Estados-Membros, o terrorismo e 

formas de criminalidade que afete 

interesses comuns abrangidos por uma 

política da União, bem como pela gestão 

de crises civis e o policiamento 

internacional de grandes eventos; 

(a) «Agentes das autoridades com funções 

coercivas», profissionais, incluindo os que 

se encontram ainda em formação, ou os 

agentes dos serviços de polícia, aduaneiros 

e de outros serviços competentes, 

responsáveis pela prevenção e luta contra a 

criminalidade grave que afete dois ou mais 

Estados-Membros, o terrorismo e formas 

de criminalidade que afetem interesses 

comuns abrangidos por uma política da 

União, bem como pela ordem pública, pela 

gestão de crises civis e pelo policiamento 

internacional de grandes eventos, 

incluindo os funcionários ou os peritos 

das instituições, órgãos, organismos e 

departamentos da União cujas 

competências estão relacionadas com 

essas funções; 

 

Alteração  10 

Proposta de regulamento 

Artigo 3 – título 

 

Texto da Comissão Alteração 

 Objetivos Objetivos da CEPOL 
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Alteração  11 

Proposta de regulamento 

Artigo 3 – n.º 1 - Parte introdutória 

 

Texto da Comissão Alteração 

A CEPOL visa apoiar, desenvolver e 

coordenar a formação para agentes das 

autoridades com funções coercivas, em 

consonância com o programa europeu de 

formação policial, em especial nos 

domínios da luta contra a criminalidade 

grave que afete dois ou mais 

Estados-Membros e do terrorismo, da 

gestão de riscos elevados para a ordem 

pública e de eventos desportivos, de 

planeamento e comando de missões da 

União, bem como de liderança em matéria 

policial e de competências linguísticas, 

nomeadamente tendo em vista: 

A CEPOL visa apoiar, desenvolver, 

realizar e coordenar a formação para 

agentes das autoridades com funções 

coercivas, em consonância com os 

princípios do programa europeu de 

formação policial, em especial nos 

domínios da prevenção e da luta contra a 

criminalidade grave e organizada que afete 

dois ou mais Estados-Membros e do 

terrorismo, da gestão de riscos elevados 

para a ordem pública, de grandes eventos e 

de eventos desportivos, de planeamento e 

comando de missões da União, bem como 

de liderança em matéria policial e de 

competências linguísticas. 

 As atividades da CEPOL devem promover 

a sensibilização e o conhecimento dos 

instrumentos e das atividades 

internacionais e da União em matéria de 

cooperação policial, dos organismos da 

União, em particular a Europol, a 

Eurojust e a Frontex, dos respetivos 

funcionamento e funções, bem como dos 

aspetos judiciais da cooperação policial. A 

CEPOL deve fomentar um respeito e uma 

compreensão comuns dos direitos 

fundamentais em matéria de aplicação da 

lei, nomeadamente a privacidade, a 

proteção de dados, e os direitos, o apoio e 

a proteção das vítimas, das testemunhas e 

dos suspeitos, incluindo a salvaguarda 

dos direitos das vítimas da violência 

baseada no género (VBG).  Além disso, a 

CEPOL deve: 
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Alteração  12 

Proposta de regulamento 

Artigo 3 – n.º 1 – alínea -b) (nova) 

 

Texto da Comissão Alteração 

 (-b) Reforçar as redes de cooperação dos 

serviços de aplicação da lei na gestão dos 

fluxos de imigração ilegal; 

 

Alteração  13 

Proposta de regulamento 

Artigo 3 – n.º 1 – alínea b) 

 

Texto da Comissão Alteração 

(b) Incentivar o desenvolvimento da 

cooperação regional e bilateral entre 

Estados-Membros e entre 

Estados-Membros e países terceiros; 

Suprimido 

Justificação 

A fim de assegurar a sua eficácia e impacto, os recursos limitados da CEPOL devem centrar-

se nalgumas áreas temáticas com um claro valor acrescentado europeu. A concentração num 

número mais limitado de áreas temáticas libertará recursos para investir mais esforços na 

qualidade e na atratividade. A cooperação bilateral e regional pode ser assegurada de 

melhor forma pelos Estados-Membros através da utilização de fundos temáticos como o 

Fundo para a Segurança Interna, em particular o segmento nacional. Além disso, a 

cooperação com países terceiros já se encontra abrangida pelo artigo 3.°, alínea e), da 

proposta da Comissão.  

 

Alteração  14 

Proposta de regulamento 

Artigo 3 – n.º 1 – alínea d) 

 

Texto da Comissão Alteração 

(d) Conceber programas específicos 

comuns de formação para agentes das 

autoridades com funções coercivas 

visando a sua participação em missões da 

União; 

Suprimido 
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Justificação 

A fim de assegurar a sua eficácia e impacto, os recursos limitados da CEPOL devem centrar-

se nalgumas áreas temáticas com um claro valor acrescentado europeu. Programas 

curriculares comuns constituem um elemento importante para facilitar uma abordagem 

comum em relação à cooperação policial transnacional e não devem centrar-se estritamente 

na participação em missões da União. Importa também salientar a natureza civil do 

envolvimento da CEPOL na PCSD. Além disso, a execução de iniciativas de formação neste 

contexto já se encontra abrangida pelo artigo 3.°, alínea e), da proposta da Comissão.  

 

Alteração  15 

Proposta de regulamento 

Artigo 3 – n.º 1 – alínea e) 

 

Texto da Comissão Alteração 

(e) Apoiar os Estados-Membros e 

organismos da União na realização de 

atividades bilaterais de reforço das 

capacidades policiais em países terceiros; 

(e) Desenvolver, coordenar e realizar 

atividades de formação para apoiar os 

Estados-Membros e organismos da União 

na formação de agentes das autoridades 

com funções coercivas para participação 

em missões da União e realização de 

atividades de reforço das capacidades 

policiais em países terceiros; 

Justificação 

Para reforçar a eficácia e a responsabilidade da agência, importa definir claramente, no 

contexto da formulação dos objetivos desta, que a CEPOL deve desenvolver, coordenar e 

realizar atividades de formação, e não apenas prestar apoio. 

 

Alteração  16 

Proposta de regulamento 

Artigo 4 – n.º 2 – alínea b) 

 

Texto da Comissão Alteração 

(b) Programas comuns para sensibilizar, 

colmatar lacunas e/ou facilitar uma 

abordagem comum do fenómeno da 

criminalidade transnacional; 

(b) Programas comuns para sensibilizar, 

transmitir conhecimentos, colmatar 

lacunas e/ou facilitar uma abordagem 

comum do fenómeno da criminalidade 

transnacional, nomeadamente em matéria 

de terrorismo, cibercriminalidade, 

investigação financeira e participação nas 

missões da União; 
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Alteração  17 

Proposta de regulamento 

Artigo 4 – n.º 5 

 

Texto da Comissão Alteração 

5. A CEPOL pode participar em atividades 

de comunicação, por iniciativa própria, nos 

domínios abrangidos pelo seu mandato. As 

atividades de comunicação não devem 

prejudicar as atribuições referidas no 

n.º 1 e devem ser realizadas de acordo 

com os respetivos planos de comunicação 

e difusão adotados pelo conselho de 

administração. 

5. A CEPOL pode participar em atividades 

de comunicação, por iniciativa própria, nos 

domínios abrangidos pelo seu mandato. 

Justificação 

Não é possível criar obrigações num regulamento dependente de documentos externos que 

não foram publicados (ver diretriz 16 do Guia Prático Comum para a redação de textos 

legislativos nas instituições comunitárias). 

 

Alteração  18 

Proposta de regulamento 

Artigo 5 – n.º 1 

 

Texto da Comissão Alteração 

1. A CEPOL deve contribuir para o 

desenvolvimento da investigação 

adequada para as atividades de formação 

abrangidas pelo presente regulamento, 

sobretudo no que diz respeito à formação 
em matéria de luta contra as formas graves 

de criminalidade e, a nível mais geral, à 

criminalidade transnacional. 

1. A CEPOL pode realizar ou incentivar 

trabalhos de investigação científica e 

inquéritos, estudos preparatórios e de 

viabilidade, ou colaborar nestas 

atividades, incluindo, se adequado e 

compatível com as suas prioridades e o 

seu programa de trabalho anual, a pedido 

do Parlamento Europeu, do Conselho ou 

da Comissão, atividades de formação 

sobretudo em matéria de luta contra as 

formas graves de criminalidade e, a nível 

mais geral, a criminalidade transnacional. 

Para desempenhar essas tarefas, a 

CEPOL pode gerir fundos específicos da 

União destinados à investigação. 

Justificação 

Para aplicar plenamente uma abordagem da formação policial que garanta e incentive a 
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integridade científica e a inovação do material didático, a agência deve ter, claramente, a 

possibilidade legal de realizar investigação, sem prejuízo das suas principais prioridades.  

 

Alteração  19 

Proposta de regulamento 

Artigo 6 – n.° 3 – alínea b) 

 

Texto da Comissão Alteração 

(b) Organizar e coordenar nomeações 

adequadas de participantes para as 

atividades a nível nacional em tempo útil; 

(b) Organizar e coordenar nomeações 

adequadas de participantes para as 

atividades a nível nacional de forma 

transparente; 

Justificação 

A nomeação dos participantes para as atividades ao nível nacional deve ser transparente, 

todas as posições divulgadas devem ser universalmente acessíveis e a seleção deve ser 

justificada de forma clara. 

 

Alteração  20 

Proposta de regulamento 

Artigo 6 – n.º 4 

 

Texto da Comissão Alteração 

4. Cada Estado-Membro define a estrutura 

e organização do pessoal da unidade 

nacional em conformidade com a sua 

legislação nacional. 

4. Cada Estado-Membro define a estrutura 

e organização do pessoal da unidade 

nacional em conformidade com a sua 

legislação nacional, tendo em conta o 

presente regulamento e os tratados 

aplicáveis em cada caso. 

 

Alteração  21 

Proposta de regulamento 

Artigo 8 – n.° 3 

 

Texto da Comissão Alteração 

3. Os membros do conselho de 

administração e os seus suplentes são 

nomeados em função dos seus 

conhecimentos no domínio da formação de 

agentes das autoridades com funções 

3. Os membros do conselho de 

administração e os seus suplentes são 

nomeados em função dos seus 

conhecimentos no domínio da formação de 

agentes das autoridades com funções 
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coercivas, tendo em conta as suas 

competências de gestão, administrativas e 

orçamentais. Todas as partes representadas 

no conselho de administração devem 

procurar limitar a rotação dos seus 

representantes, com vista a assegurar a 

continuidade do trabalho deste órgão. 

Todas as partes devem procurar garantir 

uma representação equilibrada entre 

homens e mulheres no conselho de 

administração. 

coercivas, tendo em conta as suas 

competências de gestão, administrativas, 

educacionais e orçamentais. Todas as 

partes representadas no conselho de 

administração devem procurar limitar a 

rotação dos seus representantes, com vista 

a assegurar a continuidade do trabalho 

deste órgão. Todas as partes devem 

procurar garantir uma representação 

equilibrada entre homens e mulheres no 

conselho de administração. 

 

Alteração  22 

Proposta de regulamento 

Artigo 13 – n.º 2 

 

Texto da Comissão Alteração 

2. Cada membro dispõe de um voto. Em 

caso de ausência de um membro com 

direito de voto, o suplente pode exercer o 

respetivo direito de voto. 

2. Cada membro dispõe de um voto. Em 

caso de ausência de um membro com 

direito de voto, o suplente pode exercer o 

respetivo direito de voto, desde que tenha 

um mandato do membro com direito de 

voto. 

 

Alteração  23 

Proposta de regulamento 

Artigo 14 – n.º 2 

 

Texto da Comissão Alteração 

2. Sem prejuízo das competências da 

Comissão e do conselho de administração, 
o diretor executivo é independente no 

exercício das suas funções e não deve 

tentar obter nem receber instruções de 

qualquer governo ou de qualquer outro 

organismo. 

2. O diretor executivo é independente no 

exercício das suas funções e não deve 

tentar obter nem receber instruções de 

qualquer governo ou de qualquer outro 

organismo. 

Justificação 

Clareza da redação. A responsabilidade do conselho de administração e da Comissão é óbvia 

pela lógica do texto, mesmo que não seja mencionada. A formulação «sem prejuízo» torna 

este número pouco claro (ver diretriz 16, ponto 9, do Guia Prático Comum para a redação de 

textos legislativos nas instituições comunitárias). 
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Alteração  24 

Proposta de regulamento 

Artigo 14 – n.º 5 – parte introdutória 

 

Texto da Comissão Alteração 

5. O diretor executivo é responsável pela 

execução das atribuições que incumbem à 

CEPOL com base no presente 

regulamento. Compete ao diretor 

executivo, nomeadamente: 

5. O diretor executivo é responsável pela 

execução das atribuições que incumbem à 

CEPOL com base no presente 

regulamento, nomeadamente: 

 

Alteração  25 

Proposta de regulamento 

Artigo 18 – n.º 2 

 

Texto da Comissão Alteração 

2. O diretor executivo envia anualmente à 

autoridade orçamental todas as 

informações pertinentes face às conclusões 

dos procedimentos de avaliação. 

2. O diretor executivo envia anualmente à 

autoridade orçamental todas as 

informações pertinentes face às conclusões 

dos procedimentos de avaliação e notifica 

igualmente o Tribunal de Contas. 

 

Alteração  26 

Proposta de regulamento 

Artigo 24 – n.º 1 

 

Texto da Comissão Alteração 

1. A CEPOL é um organismo da União 

com personalidade jurídica. 

1. A CEPOL é um organismo da União 

Europeia com personalidade jurídica. 

 

Alteração  27 

Proposta de regulamento 

Artigo 24 – n.º 3-A (novo) 

 

Texto da Comissão Alteração 

 3-A. A Comissão deve apresentar, o mais 

tardar dois anos após a data de aplicação 
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do presente regulamento, uma análise de 

custos-benefícios e uma avaliação de 

impacto sobre a sede. 

 

Alteração  28 

Proposta de regulamento 

Artigo 31 – n.º 1 

 

Texto da Comissão Alteração 

1. O mais tardar cinco anos após a data 

referida no artigo 41.º, e posteriormente de 

cinco em cinco anos, a Comissão 

encomenda uma avaliação para examinar o 

impacto, a eficácia e a eficiência da 

CEPOL e das suas práticas de trabalho. A 

avaliação deve abordar, em especial, a 

eventual necessidade de alteração do 

mandato da CEPOL, bem como as 

implicações financeiras dessa alteração. 

1. O mais tardar cinco anos após [a data de 

aplicação do presente regulamento] e 

posteriormente de cinco em cinco anos, a 

Comissão encomenda uma avaliação para 

examinar o impacto, a eficácia e a 

eficiência da Europol e das suas práticas de 

trabalho. A avaliação deve abordar, em 

especial, a eventual necessidade de 

alteração do mandato da CEPOL, bem 

como as implicações financeiras dessa 

alteração. 

Justificação 

É aconselhável a coerência com a proposta de regulamento da Europol. 

 

Alteração  29 

Proposta de regulamento 

Artigo 31 – n.° 3 

 

Texto da Comissão Alteração 

3. Na segunda de cada duas avaliações 

consecutivas deve também elaborar-se 

uma avaliação dos resultados obtidos pela 

CEPOL relativamente aos seus objetivos, 

mandato e atribuições. Caso considere 

que a existência da CEPOL deixou de se 

justificar tendo em conta os seus 

objetivos, mandato e atribuições, a 

Comissão pode propor que o presente 

regulamento seja alterado em 

conformidade ou revogado. 

Suprimido 
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Justificação 

A Comissão pode, a qualquer momento, propor alterações à base jurídica de qualquer 

agência ou propor a sua dissolução. Por conseguinte, a presente alteração visa simplificar o 

texto. 

Alteração  30 

Proposta de regulamento 

Artigo 34 – n.º 1 

 

Texto da Comissão Alteração 

1. As disposições necessárias relativas à 

instalação da CEPOL na Hungria e às 

instalações que este Estado-Membro deve 

colocar à sua disposição, bem como as 

regras específicas aplicáveis no Estado-

Membro de acolhimento ao diretor 

executivo, aos membros do conselho de 

administração, ao pessoal da CEPOL e 

respetivas famílias, devem ser 

estabelecidas num acordo relativo à sede a 

celebrar entre a CEPOL e a Hungria após 

ter sido obtida a aprovação do conselho de 

administração e até dois anos após a 

entrada em vigor do presente 

regulamento. 

1. As disposições necessárias relativas à 

instalação da CEPOL na Hungria e às 

instalações que este Estado-Membro deve 

colocar à sua disposição, bem como as 

regras específicas aplicáveis no Estado-

Membro de acolhimento ao diretor 

executivo, aos membros do conselho de 

administração, ao pessoal da CEPOL e 

respetivas famílias, devem ser 

estabelecidas num acordo relativo à sede a 

celebrar entre a CEPOL e a Hungria após 

ter sido obtida a aprovação do conselho de 

administração. 

Justificação 

Já foi celebrado um acordo de sede. 


